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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 306/2026-GGP/DPG, DE 13 DE ABRIL DE 2026.
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE GESTÃO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, §1º, IV, da Lei Complementar 
nº 54, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições delegadas pelo 
art. 3º, X, da PORTARIA Nº 36/2024-GAB/DPG, de 19 de julho de 2024.
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 2026/0001591; 
RESOLVE:
Conceder diária aos(às) Defensores(as) Públicos(as) abaixo relacionados, 
tendo como fundamento legal a Lei nº 5810/94 e a Resolução do CSDP nº 
266/21, consoante elemento de despesa 339014.

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍ-
CULA OBJETIVO PROGRAMÁTICA

MARINA GO-
MES NORONHA 

SANTOS

DEFENSORA 
PÚBLICA

DIRETORIA DO 
INTERIOR-TU-

CURUÍ
5896002

PARTICIPAR DO XII CONGRESSO 
LUSO-BRASILEIRO DE DIREITO, A SER 

REALIZADO EM LISBOA/PORTUGAL.
03.128.1530.2339

ROSSANA 
PARENTE 
SOUZA

DEFENSORA 
PÚBLICA

NÚCLEO 
RECURSAL 55588714

Para deslocar-se ao país abaixo relacionado:

ORIGEM DESTINO PERÍODO QTDE
BELÉM LISBOA/PORTUGAL 23/05/2026 A 27/05/2026 4,5

JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Subdefensor Público-Geral de Gestão do Estado do Pará

Protocolo: 1319832

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATO Nº 38, DE 23 DE ABRIL DE 2026.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 2026/0003097,
RESOLVE:
Declarar a vacância do cargo de Defensora Pública, ocupado por LARISSA 
DE ALMEIDA BELTRÃO ROSAS TOSTES, Id. Funcional nº 57234669 , em 
virtude de posse em cargo público inacumulável, na forma prevista no 
inciso II do Parágrafo Único do Art. 58 da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, a contar de 24 de abril de 2026.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1319966
PORTARIA Nº 02/2026-NUDECON-DEFPUB
Procedimento Administrativo Preparatório para Atuação na Tutela Coletiva
Objeto: Apurar violação a direitos dos consumidores no fornecimento de 
energia elétrica no município de Tailândia/PA
(íntegra em: https://defensoria.pa.def.br/publicacoes)

Protocolo: 1319714

JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2026/TJPA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI0028322-74.2026.8.14.0900.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
n.º 04.567.897/0001-90.
CONTRATADO: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA., 
CNPJ/MF n.º 87.389.086/0001-74.
OBJETO: Contratação de serviço de monitoramento de radiação de dosíme-
tros individuais externos pelo período de 12 (doze) meses.
ORIGEM: Dispensa de Licitação n.° 044/TJPA/2026.
VIGÊNCIA: 12 MESES - 28/04/2026 a 28/04/2027.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 3.432,00 (três mil quatrocentos e trinta 
e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 04.102.02.331.1421.8657; Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00; Fonte de Recurso: 1759
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2026.
FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor – Alexandro Teixeira de Ar-
ruda Furtado, matrícula: 558947; Fiscal Técnico – Amanda Maciel Machado 
Barros, matrícula: 68004.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1320001

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO – 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2021/TJPA. 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90. CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-
30. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em 
execução de serviços de gerenciamento de frota de veículos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará (TJPA). OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação, 
em caráter excepcional, do prazo de vigência por até 12 (doze) meses, 
bem como a inclusão de cláusula de rescisão antecipada. VIGÊNCIA: 
02/05/2026 a 01/05/2027. VALOR GLOBAL: R$ 1.365.271,09 (Um mi-
lhão, trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e um reais e 
nove centavos), para o período de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Ações: 02.122.1421.8193 / 8195 - Operacionalização das Ações 
Administrativas do Poder judiciário. Natureza de despesa: 339039. Fon-
te: 01.759.0000-18 / 02.759.0000-18 / 01.500.0000-01 / 02.500.0000-
01. DATA DA ASSINATURA: 29/04/2026. FORO: Belém/PA. RESPONSÁVEL 
PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário de Administra-
ção. ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secre-
tário de Planejamento.

Protocolo: 1319622

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/TJPA/2026 (90013/2026)
ACOLHO o julgamento apresentado pela Agente de Contratação, referente 
ao Pregão Eletrônico Nº 013/TJPA/2026, que tem por objeto o Registro de 
preços para eventual aquisição de recursos de processamento de dados 
para os ambientes de data center do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
com equipamentos, softwares e serviços. ADJUDICO e HOMOLOGO o gru-
po 02 e HOMOLOGO o fracasso do grupo 01, ambos da presente licitação. 
Todas as informações a respeito do certame estão disponíveis em www.
comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 29/04/2026. Secretaria de Admi-
nistração do TJPA.

Protocolo: 1320056
..

LEGISLATIVO
.

..

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 101, DE 17 DE MARÇO DE 2026.
Altera dispositivos da Constituição do Estado do Pará relacionados à Justiça 
Militar do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga a seguinte Emenda Constitucional:
Art. 1º A Constituição do Estado do Pará passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 147. ........................................
........................................................

IV - a Justiça Militar
........................................................
SEÇÃO V
Da Justiça Militar
Art. 168. A Justiça Militar Estadual é constituída, em primeiro grau, pelos 
Juízes(as) de Direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo 
Tribunal de Justiça do Estado.
Art. 169. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os militares 
dos Estados nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais con-
tra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 
vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.
Art. 169-A. Compete aos(as) Juízes(as) de Direito do juízo militar proces-
sar e julgar, singularmente os crimes militares cometidos contra civis e as 
ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho 
de Justiça, sob a presidência de Juiz(a) de Direito, processar e julgar os 
demais militares.
......................................................
Art. 172. Fica autorizada a criação do Tribunal de Justiça Militar, através 
de Lei Complementar de iniciativa do Tribunal de Justiça, quando o efetivo 
militar for superior a 20.000 (vinte mil) integrantes.”
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 17 DE MARÇO DE 2026.
DEPUTADO FRANCISCO MELO CHICÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO LUTH REBELO - 1º Vice-Presidente                                               
DEPUTADO GUSTAVO SEFER- 2º Vice-Presidente
DEPUTADA CILENE COUTO- 1ª Secretária                                    
DEPUTADO ELIAS SANTIAGO- 2º Secretário
DEPUTADO ADRIANO COELHO- 3º Secretário                          
DEPUTADO CEL. NEIL- 4º Secretário                                                     

Protocolo: 1320209
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